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Ata da Reunião Extraordinária do Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa (CMDDPI) do mês 
de novembro do ano de dois mil e sete, realizada no dia oito na Casa dos Conselhos Municipais Augusto Ângelo 
Zanatta situada à Rua Visconde do Bom Retiro número trinta e oito, Centro, Petrópolis, RJ, com início previsto 
para as dezessete horas e trinta minutos, convocada pelo Presidente Gabriel Archanjo Weinem, através de Edital 
publicado no Diário Oficial do Município, número dois mil oitocentos e oitenta e cinco, edição do dia trinta e um 
de outubro de dois mil e sete, à página um, tendo como assuntos de pauta: primeiro, “Discutir a situação das 
casas de longa permanência para idosos”; segundo, “Assuntos Gerais . A Reunião efetivamente teve início em 
segunda convocação às dezoito horas e dois minutos, após ter sido esgotado o prazo de quinze minutos da 
primeira convocação, quando, então, segundo o Regimento Interno do Conselho, em seu Artigo vinte e quatro, 
Parágrafo primeiro, já havia o quorum necessário de Conselheiros. Registraram sua presença em livro próprio 
para tal fim quatro Conselheiros Titular ou Suplentes no exercício da titularidade do Poder Público, e seis 
Conselheiros Titulares ou Suplentes no exercício da titularidade da Sociedade Civil. Ao iniciar os trabalhos, o 
Presidente deu as boas-vindas e abriu a plenária com o primeiro assunto de pauta que foi a discussão sobre 
casas de longa permanência. O presidente pediu a conselheira Gabriela de fizesse a leitura do relatório sobre a 
casa Bento Cotoleno com suas considerações finais, onde foram pontuados todos os vinte e sete itens que 
devem ser revisados para a liberação do Certificado de Registro no CMDDPI. Todos esses itens foram 
aprovados por unanimidade com apenas uma rejeição. Nas considerações finais a conselheira Sandra 
acrescentou que deveríamos cobrar a estimulação global e cognitiva. A plenária votou e aprovou que o 
certificado de registro temporário poderia ser concedido mediante cumprimento de 75% dos vinte e sete itens do 
relatório. A conselheira Carminha apresentou a sugestão que deveríamos colocar um prazo para a substituição 
dos colchões, pois estão em condições inadequadas para os idosos, Foi deliberado pela plenária que deveria ser 
colocado que a direção deveria apresentar um cronograma de substituição dos colchões com início em primeiro 
de dezembro de dois mil e sete e término em trinta de novembro de dois mil e oito. A secretária executiva 
informou que seria elaborada a versão final do relatório com estas propostas e também que seriam incluídas as 
fotos para a entrega deste parecer para a promotora Dra. Vanessa Katz do ministério público. O presidente 
passa então para o segundo assunto de pauta; “Assuntos Gerais”. Pede a secretária que leia o Plano de 
Trabalho, que tem como objetivo informar todas as atividades e recursos de cada instituição de longa 
permanência de acordo com o estatuto do idoso artigo quarenta e oito. O plano foi aprovado pela plenária e 
também será solicitado a cada instituição. A conselheira Alexandra Volpato pediu a palavra e comunicou que 
recebeu uma denúncia de maus tratos a idosos numa casa que tem 12 idosos que está em condições precárias. 
Sua localização fica próxima a centésima quinta delegacia de polícia numa rua que sobe a direita da pista da rua 
Barão do Rio Branco em direção a Itaipava. O presidente do CMDDPI anotou a denúncia e disse que iria 
providenciar uma visita. A conselheira Carmina informou que os carros da Secretaria de Assistência Social e 
Cidadania estão com problemas e pediu para adiar a visita que o CMDDPI faria na próxima segunda feira. Se 
comprometeu a informar quando estivessem liberados. Nada mais havendo para ser tratado, o Presidente 
agradeceu a presença e a participação de todos e encerrou os trabalhos às dezenove horas, ainda dentro do 
prazo regimental de duas horas de Reunião, sendo a presente Ata redigida pela Secretária Gabriela Falconi, e, 
estando conforme, vai assinada pelo Presidente Gabriel Archanjo Weinem e os demais Conselheiros. Petrópolis, 
dia oito de novembro  de dois mil e sete 
 


